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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 103/2025 

 

1. Informações Gerais: 

 

1.1. Setor requisitante: 

 

 

 

 

 1 - SECRETARIA DE GOVERNO 

 2 - ASSESSORIA JURIDICA 

 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 5 - SECRETARIA DE FAZENDA 

X 6 - SECRETARIA DE SAÚDE 

 7 - SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E DESPORTO 

 8 - SECRETARIA DO MEIO AMB. E REC. HÍDRICOS 

 9 - SECRETARIA DE OBRAS, SERV. E DES. URBANO 

 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 11 - SECRETARIA DE DESEN. ECONÔMICO 

 12- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 13- SECRETARIA DE POLÍTICA HABITACIONAL 

 

1.2. Responsável pela demanda: Alexandro Beretta 

 

1.3. Descrição sucinta do objeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO 

DOMICÍLIO (TFD) NOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA, LONDRINA, ARAPONGAS E DEMAIS 

LOCALIDADES, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BANDEIRANTES. 

1.3.1. Natureza do Objeto: 

 Serviço não continuado; 

 Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 

 Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 

x Material de consumo; 

 Material permanente / equipamento 

 Serviços Técnicos Especializados 

 

1.4. Forma de contratação sugerida: 

x Pregão 

 Dispensa 

 Inexigibilidade 

 Concorrência 

 Concurso 

 Leilão 

 

 

 

1.5. Item previsto no plano anual de contratação – PAC: 

 X SIM  NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
  

1.5.1. Indicar ID DO ITEM ou justificar o motivo de não estar previsto: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no Diário Oficial 

Eletrônico aos dias 07 de maio de 2025, Edição nº1052, conforme especificações abaixo: 

SETOR REQUISITANTE SEQUÊNCIA Nº PÁGINA 

SECRETARIA DE SAÚDE SS0659 77 de 91 

 

 

              A Secretaria Municipal de Saúde justifica a presente solicitação de abertura de processo licita-

tório para aquisição de kits de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento de pacientes que neces-

sitam de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), que se deslocam para cidades como Curitiba, Londrina, 

Arapongas, São Jerônimo da Serra, entre outras localidades, conforme exposto nos seguintes funda-

mentos: 

• O fornecimento dos kits visa suprir uma necessidade identificada durante os deslocamentos de 

pacientes que necessitam de TFD, garantindo-lhes condições mínimas de alimentação durante os traje-

tos e permanência fora do município de origem; 

• Em casos como o de deslocamento para a cidade de Curitiba, os pacientes viajam durante a noite 

anterior e permanecem na capital durante todo o dia seguinte, a fim de realizar consultas e exames. 

Muitos destes pacientes, em situação de vulnerabilidade socioeconômica, não dispõem de recursos fi-

nanceiros suficientes sequer para custear suas refeições. 

• A distribuição dos kits tem, portanto, o objetivo de assegurar ao menos uma refeição digna du-

rante o período em que os pacientes estão fora de seu domicílio, contribuindo para a preservação da 

saúde e garantindo suporte nutricional necessário ao enfrentamento das demandas médicas. 

• Ressalta-se que o fornecimento de alimentação durante os deslocamentos reduz riscos à saúde, 

evitando que pacientes permaneçam longos períodos em jejum, o que pode agravar seu quadro clínico 

ou comprometer a eficácia de exames e procedimentos médicos. 

• Trata-se também de uma medida que promove a equidade no acesso à saúde pública, viabili-

zando que todos os pacientes, inclusive aqueles em situação de vulnerabilidade, possam usufruir de um 

atendimento com dignidade e conforto, independentemente de sua condição financeira. 

• Adicionalmente, ao assegurar a alimentação dos pacientes durante o transporte, evitam-se para-

das não programadas no percurso, conferindo maior agilidade e eficiência ao deslocamento, além de 

segurança logística para os envolvidos. 

• A distribuição dos kits alimentares teve início no ano de 2022, sendo considerada eficaz no 

atendimento às necessidades dos pacientes. Atualmente, são entregues aproximadamente 750 (setecen-

tos e cinquenta) kits por semana, os quais são distribuídos de acordo com os destinos relacionados aos 

tratamentos médicos.  

• Ressalta-se, ainda, a ampliação da demanda, e também à inclusão de deslocamentos realizados 

em determinados sábados quando são realizados mutirões de exames, o que poderá elevar a média se-

manal para cerca de 750 (setecentos e cinquenta) a 850 (oitocentos e cinquenta) kits a serem distribuí-

dos. 
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BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
                     Diante do exposto, entendemos plenamente justificada a presente solicitação de aquisição 

dos kits alimentares, uma vez que ela se alinha ao compromisso desta Secretaria com o cuidado integral 

ao paciente, indo além do tratamento da doença e contemplando aspectos fundamentais como a 

alimentação, o bem-estar e a dignidade humana durante o processo de atendimento médico 

especializado fora do município. 

  

3. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 

 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

1 45.000 kits Kit contendo:  
2 Pacotes de bolinhos, diversos sabores (chocolate, coco, 

laranja ou baunilha), embalagem contendo no mínimo 40 

gramas, produzido a partir de matérias primas sàs e limpas, 

isenta de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais e 

vegetais e em perfeito estado de conservação. Aparência: 

massa bem assada, com recheio, sem cobertura, não serão 

aceitos produtos murchos, mal assados, amassados ou 

queimados. Validade Mínima 03 meses. 
 

01 Suco sem corantes, fonte de vitaminas e nutrientes, 

acondicionado em embalagem Tetra Pak, diversos sabores 

(laranja, morango, uva e maracujá), embalagem contendo no 

mínimo 200 ml. Validade mínima 03 meses. 
 

01 Pacote de biscoito salgado (não de  
polvilho), embalagem mínima de 140  

gramas, produzido a partir de matérias primas  

sãs e limpas, isenta de matéria terrosa, parasitas,  

detritos animais e vegetais e em perfeito estado 

de conservação. Aparência: massa bem assada,  

sem recheio, sem cobertura. Não serão  

aceitos produtos murchos mal assados ou  

queimados. Validade mínimas de 03 meses. 

 

01 Achocolatado Liquido. Embalagem mínima: 
200 ML, enriquecido com vitaminas e 

 minerais. Embalagem Tetra Pak. Validade Mínima  

de 03 meses. 

 

01 Saco plástico, tamanho aproximado: 30x40 
 cm (podendo haver variação de 10% para mais 

 ou para menos) . 

 

01 Lacre Amarrilho (arame encapado). 
 

 

 

 Nova contratação 

X Nova contratação em vista de extinção contratual 
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  Nova contratação de acordo com a necessidade da contratante 

 Nova contratação em vista da negativa do contratado na renovação 

  

 

4.1. *Observações: O CONTRATO ATUAL IRÁ SE ENCERRAR EM 16/07/2025.  

CONTRATO: Nº192/2024. 

VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS. 

CONTRATADO: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA. 

 

5. Previsão de data em que deveria ser assinado o instrumento contratual de acordo com o PAC: 

abril de 2025.  

 

6. Nível de urgência da demanda/grau de prioridade: ALTO 

 

7. Créditos orçamentários: 

 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 
334 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002 

401 - 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA 

ATENÇÃO BÁSICA 

00303/00303.01.02. 00.00.1.500.1002 

 

7.1. Valor estimado da contratação: R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

7.2. Valor estimado custeio: R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

7.3. Valor estimado investimento:0 

7.4. Valor estimado serviços: 0 

 

8. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento 

Fiscal de Contrato: Ricardo Pedro de Carvalho 

Gestor do contrato: Alexandro Beretta 

 

Bandeirantes (PR), 07 de maio de 2025. 

 

 

 
   __________________________________ 

Alexandro Beretta 
Secretário Municipal de Saúde 


